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JOHNATAN DEPOLLO “MARAVILHA”, autoridade membro do Poder 

Legislativo no Município de Linhares/ES, vem respeitosamente perante Vossa honrosa 

presença, apresentar a seguinte Proposição à ser executada pela Casa: 

SOLICITO COM URGÊNCIA A REALIZAÇÃO 

DE ESTUDO TÉCNICO AMBIENTAL NA 

LAGOA LOCALIZADA PRÓXIMA AO 

BAIRRO LAGOA PARK  

Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema necessidade 

social. 
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Faz-se necessário tal medida de proposição apresentada, solicitar com urgência a 

realização de um estudo técnico e ambiental na lagoa localizada no Lagoa Park. 

Destaca-se ainda o mau cheiro é intenso e persistente, causando grande incômodo, 

comprometendo a qualidade de vida da população, além de gerar preocupação 

quanto a possíveis riscos ambientais e à saúde pública. Diante do exposto, faz-se 

necessária a realização de avaliação técnica, a fim de identificar as causas dos 

odores, como possível acúmulo de resíduos, contaminação da água, proliferação de 

algas ou outros fatores ambientais, bem como a adoção das medidas corretivas 

adequadas, tais como limpeza, tratamento da água e manutenção periódica da lagoa. 

Assim sendo, está autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação e sua 

devida Justificativa, data vênia: 

 

• Preliminarmente, destaca-se que a Lei nº 3.908/2019 que dispõe DISPÕE SOBRE 

O CÓDIGO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

LINHARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, disciplina em seus artigos que: 

Art. 72 As lagoas são espaços territoriais protegidos, cuja conservação é essencial 

para a manutenção do equilíbrio ecológico no Município, especialmente dos 

recursos hídricos. Art. 73 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos Naturais - SEMAM realizará o monitoramento e a fiscalização das lagoas 

do Município visando: I – O acompanhamento e divulgação de informações sobre 

qualidade de suas águas, especialmente as situadas no perímetro urbano; II – 

Coibir a emissão de efluentes e resíduos de qualquer natureza, bem como a 

realização de atividades que possam provocar poluição hídrica; III – Fiscalizar a 

vegetação ciliar, bem como estimular sua recuperação. Assim sendo, sugere-se a  

REALIZAÇÃO DE UM ESTUDO TÉCNICO, AMBIENTAL NA LAGOA, 

LOCALIZADA NO BAIRRO LAGOA PARK.  
 

Nestes termos, 

Solicito vosso deferimento, honroso presidente. 

 

Johnatan Maravilha 

Vereador - REPUBLICANOS 

PROPOSIÇÃO E JUSTIFICATIVA AO PEDIDO 
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